
                  

 

 

 

 
 

 
 

 TERMO DE RESPONSABILIDADE (Declaração Anual) 

Pré-Escolar e 1.º Ciclo 
 

 
 
 
 

TELEMÓVEL e outros equipamentos tecnológicos 

No decorrer das aulas é expressamente proibida a 
utilização do telemóvel e de outros equipamentos 
tecnológicos. A não observância desta norma implica que 
o(s) mesmo(s) seja(m) retirado(s) pelo professor e 
entregue(s) ao Coordenador de estabelecimento, de onde 
só poderá(ão) ser levantado(s), após 8 dias, pelo 
encarregado de educação do aluno que infringiu a norma. 
A Escola não se responsabiliza por eventuais danos ou 
furtos destes equipamentos. 
 
 
 

SAÍDA DA ESCOLA 
Por razões de segurança, os alunos apenas poderão sair 
da escola por indicação/autorização do Encarregado de 
Educação. 

 
 
FALTAS NO PRÉ-ESCOLAR 
Na Educação Pré-escolar tendo a criança atingido 10 
faltas seguidas injustificadas perde o direito à frequência, 
de acordo com o estipulado no Regulamento Interno do 
Agrupamento. 
 
 

REFEIÇÕES 
As senhas devem ser adquiridas com antecedência nos 
locais e horários indicados.  
A senha deve ser entregue ao professor titular da 
turma até à véspera da refeição pretendida. 
 

 
 

SALAS DE AULA  
Os alunos não podem permanecer nas salas de aula sem 
a presença de um professor ou de um assistente 
operacional, salvo casos devidamente justificados. 
É seu dever zelar pela preservação, conservação e asseio 
das instalações, material didático, informático e 
mobiliário fazendo uso correto dos mesmos. O não 
cumprimento desta regra levará ao pagamento do dano 
causado e dependendo da situação à aplicação de 
medida disciplinar corretiva e/ou sancionatória. 
 

 
 
PROJETO EDUCATIVO 
Ao matricular o meu educando neste Agrupamento, 
expresso a minha livre aceitação do Projeto Educativo, 
Regulamento Interno e demais regulamentos da escola, 
bem como o meu compromisso ativo em colaborar na 
prossecução dos seus objetivos e cumprimento integral. 
Os documentos em referência encontram-se disponíveis 
na página electrónica do Agrupamento 
(www.espa.edu.pt) e na reprografia. 

 
 

DEVERES DOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
Os pais ou E.E. são responsáveis pelos deveres dos seus 
filhos e educandos, em especial quanto à assiduidade, 
pontualidade e disciplina, quer nas atividades letivas, 
quer nas atividades de enriquecimento curricular, 
conforme estipulado no Estatuto do Aluno e Ética 
Escolar. 
 
 

A Diretora 
 

________________________ 
Maria do Rosário Ferreira 
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Termo de Responsabilidade 

 
 

TOMEI CONHECIMENTO E CONCORDO                                         (assinaturas legíveis) 

 
 

                       O(A) aluno(a) 
 

______________________________ 

 
O(A) Encarregado(a) de Educação 

 
______________________________ 

 
 

Data: ____ / ____ / ____ 

 

http://www.espa.edu.pt/

